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Procedimento Concursai Comum para contratação na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, de (um) posto de trabalho da carreira/ categoria de Técnico Superior - Aviso n."7945/2023, 

publicado no Diário da República, 2ª série, de 18 de abril de 2023

Aos dezoito dias de abril de dois mil e vinte e três, pelas 16h30m, nas instalações da sede da União de Freguesias de Queluz e 

Belas reuniu o Júri do respetivo procedimento concursai, constituído por: 

Presidente do júri - Cristina de Fátima Maia Bugalho, Técnica Superior; 

Vogais efetivos-Carla Susana Duarte Frade; Técnica Superior e Ângela Maria Maceta Santos, Técnica Superior; 

Vogais suplentes - Catarina Isabel Ferreira Fachadas Andrade, Assistente Técnica e Elisabete Maria Cunha Fabião Santos, 

Assistente Técnica. 

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro vogal efetivo. 

Esta reunião tem como objetivo fixar os parâmetros de avaliação, a ponderação e o sistema de valoração final 

Assim, o Júri deliberou por unanimidade, relativamente aos métodos de seleção a aplicar: 

Candidatos com vínculo: 

• Avaliação Curricular (AC) -Ponderação 70%

- Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica, a experiência e percurso profissional, e

tipo de funções exercidas, assim como a relevância da experiência adquirida e da formação realizada. Cotada numa escala de

zero a vinte valores, considerando-se a valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética

ponderada das classificações dos elementos a avaliar, que se traduzirá na seguinte fórmula:

Candidatos com vínculo de emprego público: AC = (HL +FP+EP+AD) /4

Em que: AC = Avaliação Curricular; HL - Habilitações Literárias; FP = Formação Profissional; EP = Experiência Profissional; AD 

= Avaliação de Desempenho; 

Para cada um dos elementos constantes da fórmula atrás referida, serão estabelecidos os seguintes critérios de avaliação: 

-Habilitações Literárias (HL) - Habilitação académica de grau superior ao exigido, relacionada com o posto de trabalho

(Licenciatura)- 18 Valores-(Mestrado)- 20 valores

Para cada um _dos elementos constantes c:la fórmula atrás referida, serão estabelecidos os seguintes critérios de avaliação: 

Formação Profissional (FP) - Será considerada a formação profissional· certificada que respeite as áreas de formação e 

aperfeiçoamento profissional relacionadas com o posto de trabalho. São consideradas apenas aquelas cujos certificados ou 

diplómas indiquem expressamente o número de horas ou de dias de duração da ação é a data de realização. Sempre que do 
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respetivo certificado não conste o número de horas de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de formação é 

equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias. 

Este parâmetro será avaliado até ao máximo de 20 valores, da seguinte forma: 

Sem formação relacionada com o posto de trabalho - O Valores 

Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total inferior a 40 horas -10 Valores 

Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total entre 41 horas e 80 horas - 12 

Valores 

Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total entre 81 horas e 120 horas -14 

Valores 

Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total entre 121 e 160 -16 

Valores 

Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração t_otal superior a 161 horas -18 Valores 

Pós-graduação e/ou MBA concluída e relacionada com o posto de trabalho -20 Valores 

Os valores não são cumulativos, pelo que no caso de presença de dois ou mais itens, atribuir-se-á o valor correspondente ao item 

mais elevado. 

-Experiência Profissional (EP) - Neste fator pretende-se determinar a qualificação dos candidatos para o posto de trabalho em

causa, ou seja, o grau de adequação entre as funções/atividades já exercidas e as atividades do posto de trabalho a preencher.

Desta forma, será ponderado o exercício efetivo de funções, especificamente na área para a qual o procedimento concursai é

aberto. Será considerado o tempo de serviço devidamente comprovado, qualquer que seja a modalidade de vínculo, público ou

privado, de acordo com a seguinte pontuação, até ao limite máximo de 20 valores:

Sem experiência profissional ou igual a 1 ano -1 O Valores 

Mais de 1 ano e até 4 anos -12 Valores 

Mais de 4 anos e até 7 anos -14 Valores 

Mais de 7 anos e até 1 O anos -16 Valores 

Mais de 10 anos e até 14 anos -18 Valores 

Mais de 14 Anos -20 Valores 

Apenas é considerada a experiência profissional desde que devidamente comprovada, sob pena de não ser considerada para 

efeitos de Avaliação Curricular. 
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